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O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO-TJMA, com sede na cidade
de São Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s/n.°, Centro, Palácio “Clóvis
Bevilácqua”, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.°
05.288.79010001-76, UASG 925125, através da COORDENADORIA DE MATERIAL E
PATRIMÔNIO, neste ato representada pela servidora ao final assinado, designada pelo
ATOPRESIDENCIA-GP nº 25 de 31 de março de 2023, publicado no Diário da Justiça
Eletrônico – DJE, torna público que, em decorrência da DECISÃO-GP-91942024 de 03
de outubro de 2024, que consta no processo administrativo em referência, fará
realizar através de uso de tecnologia da informação, DISPENSA DE LICITAÇÃO, em
sua FORMA ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, na hipótese do art. 75,
inc.II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c art.5º, inc. II da Portaria-GP nº
812/2022 (Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica no âmbito do
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão) e mediante as condições estabelecidas
neste instrumento e seus Anexos.
 
A fase de lances da Sessão Pública ocorrerá em 11/10/2024, entre 08:00 às 14:00
horas, do horário de Brasília, utilizando o Sistema de Dispensa Eletrônica, o qual
constitui ferramenta integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br 4.0, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, acessível
no endereço: http://www.comprasnet.gov.br/. Ocorrendo decretação de feriado ou outro
fato superveniente que impeça a realização do ato na data acima mencionada, o
evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente,
independentemente de nova comunicação.
 
1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação, contratação de empresa
especializada no fornecimento de serviços de intermediação de identificadores
digitais (DOI) para as publicações da ESMAM, junto à entidade internacional
Crossref, conforme condições, especificações, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos,– Anexo I deste Aviso de
Dispensa de Licitação.
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
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Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp;
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,
para acesso ao sistema e operacionalização;
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados;
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que atue na contratação, fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
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2.2.5. Empresa cuja atividade(s) econômica principal(is) ou secundária(s) constante no
contrato social vigente não seja pertinente e/ou compatível com o objeto desta
dispensa.
 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item;
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento;
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas;
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada;
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos itens;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses;
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecimento nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição;
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação ou na contratação, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
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3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 
4. DA FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e do horário estabelecido no preâmbulo deste Aviso de
Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso;
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro;
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item que desejar
concorrer;
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema;
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para
os fins deste Aviso de Contratação Direta;
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema;
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor;
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação;
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar;
 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação;
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas;
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração;
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação;
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica;
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, adequada ao último lance;
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação;
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável;
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes;
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta;
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime;
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto;
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade;
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
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habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Considerando que o Art.70, inc.III da Lei nº 14.133/2021 autoriza a dispensa total
ou parcial da documentação de habilitação enumerada no Art.62, incisos I, II, III, IV
(jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista e; econômico-financeira) do mesmo diploma
legal, quando for a hipótese de contratações para entrega imediata e naquelas com
valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras
em geral, os documentos a serem exigidos para fins de habilitação ficam restritos aos
seguintes:
 
6.1.1. A habilitação jurídica será verificada a partir da apresentação dos
seguintes documentos:
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
 
6.1.2. Para fins de regularidade fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante
a verificação dos seguintes documentos:
a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) certidão negativa comprobatória da inexistência de débitos inadimplidos perante a
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Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;
f) declaração de que não emprega menor salvo nas hipóteses legalmente
previstas no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988;
 
6.1.3. A qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será comprovada
mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) Fica dispensada a apresentação dos documentos relativos à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional relacionados no art.67 da Lei nº 14.133/2021 em
razão do estabelecido no Art.70, inc. III da Lei nº 14.133/2021 e Art. 20 da Portaria-GP
nº 812/2022.
 
6.1.4. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
a) Fica dispensada a apresentação dos documentos relativos à qualificação
econômico-financeira relacionados no art.69 da Lei nº 14.133/2021 em razão do
estabelecido no Art.70, inc.III da Lei nº 14.133/2021 e Art. 20 da Portaria-GP nº
812/2022.
 
6.1.5. Documentação complementar:
a) Declaração de não parentesco no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão;
 
6.1.6. Da consulta dos documentos de habilitação
a) A verificação dos documentos de habilitação será realizada em modulo disponível no
próprio sistema eletrônico ou Sicaf, assegurado aos demais participantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas.
 
6.2. Das causas de inabilitação:
6.2.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação na disputa ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU;
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação;
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6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos;
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada;
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s);
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação;
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital;
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual;
6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sanções cabíveis;
6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes;
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade;
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta;
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será
examinada a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação;
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado;
 
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, conforme o caso;
7.2. Na presente contratação direta o Termo de contrato será substituído pela Nota de
Empenho, tendo em vista que o todo o material será entregue de forma imediata e
integral, não restando obrigações futuras inclusive quanto a assistência técnica,
independente do seu valor (Art. 95, II da Lei nº 14.133/2021);
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7.3. A Nota de Empenho será encaminhada para o endereço de e-mail informado pelo
fornecedor, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após sua emissão, sendo necessário
o seu aceite expresso em igual prazo;
7.4. O Aceite da Nota de Empenho emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:
7.4.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
7.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no aviso de
dispensa de licitação, no Termo de Referência e seus anexos;
7.4.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência;
7.4.4. Na hipótese de a descrição do objeto indicado na Nota de Empenho não
contemplar de forma plena o detalhamento do objeto, prevalecerá aquela expressa no
Termo de Referência;
7.4.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021);
7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato;
 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo
justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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8.1.9. Fraudar os procedimentos da dispensa ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação;
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.11;
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.6, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.7 a 8.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle;
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente;
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções;
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8.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aviso;
8.7. O procedimento para apuração e aplicação de sanções Administrativas às
empresas contratadas pelo Tribunal de Justiça do Maranhão obedecerá ao disposto na
Resolução-GP nº 21/2018.
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender;
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto);
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação;
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão;
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização da disputa na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário;
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento;
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação;
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9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação;
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Aviso;
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico;
9.13. O canal de comunicação OFICIAL para dúvidas ou qualquer informação
relativa a esta dispensa é o e-mail: comaterial@tjma.jus.br
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:
 
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de declarações unificadas;
 

HELLEN CRISTINA OLIVEIRA AMORIM SERRA
Secretária do Coordenador de Material e Patrimônio

Coordenadoria de Material e Patrimônio
Matrícula 129270

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 08/10/2024 08:57 (HELLEN CRISTINA OLIVEIRA AMORIM
SERRA)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio

 
AVDISPLIC-CMEP - 212024 / Código: E5C01B92F2

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

12

mailto:comaterial@tjma.jus.br
https://docs.google.com/document/d/1waCVOCeTLh8gFwpv2VlTuolJiJbz4hR8/edit?usp=sharing&amp;ouid=116243906848078424409&amp;rtpof=true&amp;sd=true
http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Poder Judiciário
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO GERAL
1.1. Constitui objetivo deste Termo de Referência identificar o detalhamento do material a 
ser adquirido com a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, 
deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local de entrega, modo de fornecimento, 
a estimativa da despesa e demais informações que possam fornecer elementos básicos 
para iniciar a contratação de bens e serviços almejados pela Administração.

2. UNIDADE REQUISITANTE
2.1. Supervisão de Documentação e Biblioteca da Esmam

3. OBJETO
3.1.  O  objeto  da  presente  dispensa  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de  serviços de intermediação de 
identificadores  digitais  (DOI) para  as  publicações  da  ESMAM,  junto  à  entidade 
internacional  Crossref,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.
3.2  DOI  significa  Digital  Object  Identifier,  ou  seja,  Identificador  Digital  é  um padrão  de 
identificação,  composto por números e letras,  de artigos,  anais ou  proceedings  e outras 
publicações  científicas  em redes  digitais.  É  atribuído  a  um objeto  digital  para  que  seja 
identificado de forma única e persistente no ambiente Web. O DOI é uma numeração única 
que identifica e auxilia na localização e no acesso de materiais na web,garantindo ainda sua 
autenticidade.
3.4  A  infraestrutura  do  sistema  DOI  é  definida  pela  norma  ISO  26324.  O  sistema  foi 
consolidado com a criação do Internacional DOI Fundacion (IDF) e de agências de registro 
de  nomes  DOI,  entre  elas  a  Crossref.  Esta  agência  atua  no  contexto  das  publicações 
acadêmicas e científicas, e é uma das autoridades responsáveis pelo registro e atribuição de 
identificadores DOI, devendo manter controle da qualidade dos nomes atribuídos e evitar 
conflito nas atribuições;

4. DA FUNDAMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

4.1. Do estudo técnico preliminar: dispensado, pois trata-se de dispensa de licitação

4.2.  Justificativa  da  necessidade  e  problema  a  ser  resolvido:  Considerando  que  a 
ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO MARANHÃO  possui interesse 
em adquirir os identificadores digitais (DOIs), que é um código único, apresentado na forma 
de link, que é atribuído a publicações que estejam disponíveis na Internet. Portanto, sua 
importância para as publicações Edições Esmam está na identificação individualizada das 
publicações digitais da instituição: artigos, periódicos, livros,  anais de eventos, pois facilita a 
localização desses documentos e torna-os arquivos permanentes na internet;  O DOI, sigla 
em  inglês  para  “Identificador  Digital  de  Objetos”,  é  usado  para  diferentes  publicações 
científicas. Trata-se de um padrão de letras e números para identificação de documentos em 
redes de computadores. Livros, periódicos, artigos ou imagens recebem um código exclusivo 
de que os identificam na web. Com o DOI, qualquer pessoa, em qualquer lugar do mundo, 
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poderá encontrar facilmente e sempre acessar seus trabalhos, aumentando a visibilidade de 
sua produção. Mesmo que a URL do periódico científico, plataforma de anais de eventos ou 
site  seja  alterada,  os  trabalhos  não se  perdem porque estão  seguros  com link  único  e 
permanente, o que também evita duplicações do texto em outros sites e acelera o processo 
de checagem e contagem de citações. Além disso, o DOI é um critério para boa avaliação 
do periódico perante a comunidade acadêmica (Qualis/Capes). Em síntese, o DOI agrega as 
seguintes vantagens: a) facilita a busca e a autenticidade dos conteúdos disponibilizados na 
forma online; b) gera um link único e permanente, evitando duplicações do texto em outros 
sites e conferindo segurança ao sistema;c) assegura a proteção dos Direitos Autorais;d) a 
adoção do código é uma tendência mundial das organizações para identificar seus objetos 
digitais; e) agrega valor aos periódicos, na medida em que contribui com a indexação em 
importantes bases nacionais e internacionais, que são um importante quesito de avaliação 
junto  à  plataforma  Qualis  CAPES.  Esta  plataforma  reúne  todas  as  publicações  mais 
relevantes no âmbito do conhecimento acadêmico e científico do Brasil.
Considerando que o DOI faz parte de um sistema que oferece identificadores digitais, os 
quais  permitem  a  identificação  inequívoca  no  ambiente  da  internet.  A  infraestrutura  do 
sistema DOI é definida pela norma ISO 26324. O sistema foi consolidado com a criação do 
Internacional DOI Fundacion (IDF) e de agências de registro de nomes DOI, entre elas a 
Crossref. Esta agência atua no contexto das publicações acadêmicas e científicas, e é uma 
das autoridades responsáveis  pelo  registro  e  atribuição de identificadores DOI,  devendo 
manter controle da qualidade dos nomes atribuídos e evitar conflito nas atribuições;

4.3. Relação entre a demanda prevista e a quantidade a ser contratada: com base no 
levantamento  do  número  de  publicações  lançadas  pela  Esmam,  temos  a  estimativa  de 
utilizar 300 DOIs por ano, pois a Escola teve uma média de seis publicações por ano, calculada 
com base no  volume de e-books lançados pela ESMAM entre o ano de 2022-2023, uma média 
de  20  textos  por  publicação.  A  quantidade  de  DOI  estimada  para  o  ano  de  2024  são 
aproximadamente sessenta unidades e para o  ano de 2025 serão duzentos e quarenta 
unidades. Para chegarmos a esse quantitativo foram considerados os números de emissões 
de DOI previstos nas publicações da Esmam dos anos de 2022 e 2023,  e  a demanda 
crescente por DOIs retroativos de periódico da ESMAM. 

4.4. Dos resultados pretendidos:
Em termos  de  economicidade,  eficácia,  eficiência,  a  atribuição  de  numeração  DOI  aos 
periódicos  e  publicações  mantidas  pela  ESMAM,  implica  numa  maior  difusão  dos 
conhecimentos  científicos  e  fomenta  uma maior  participação  da  comunidade  acadêmica 
internacional.  Por se tratar de uma identificação digital,  indiretamente,  o  DOI tem um 
impacto  ambiental  positivo, pois  incentiva  a  publicação  de  conteúdos  digitais,  em 
substituição às publicações impressas, que demandam maior consumo de recursos. Permite 
a preservação digital do conhecimento publicado,  preservação de metadados de 
localização, maior visibilidade aos artigos científicos, auxiliar no processo de contagem de 
citações dos artigos publicados na revista, uma vez que é o quesito de maior peso para 
classificação no Qualis-Capes.
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a) obtenção de identificadores persistentes para publicações;

b) aumento da visibilidade e o acesso dos documentos publicados;

c) possibilidade de transformação de citações em links navegáveis; 

d) identificação de publicações que referenciam a publicação em questão;

e) promoção da persistência do endereçamento na Web, caso o material precise ser 

movido ou rearranjado;

f) integração dos formatos de dados, de modo que uma publicação em PDF, impressa 

ou em HTML, possua o mesmo identificador;

g) ampliação das funcionalidades associadas aos nomes DOI, tais como participação 

em novos serviços colaborativos, detecção de plágio e verificação de atualização de versão 

dos documentos identificados;

h) certificação de publicações, no caso do Currículo Lattes do CNPq.

4.5. Plano de contratações anual: o pagamento das emissões de DOI está previsto no 
Planejamento e Gerenciamento de Contratações da E S M A M   para o ano 2024, prevista 
no item 15213 do Plano Anual de Contratações. A demanda foi anotada no e-POP como um 
único  objeto,  porém  o  valor  aprovado  foi  inferior  ao  pretendido,  e  dessa  forma  será 
necessário realizar um remanejamento da despesa para o ano de 2024.

4.6. Da descrição da solução como um todo:
A  solução  pretendida  é  a  contratação  do  fornecimento  de  DOIs  para  as  publicações 
científicas  desenvolvidas  na  ESMAM,  por  meio  da  vinculação  à  entidade  estrangeira 
Crossref.  O  Digital  Object  Identifier  (DOI)  é  fornecido  por  algumas  empresas  e/ou 
associações brasileiras que possuem convênio com a Crossref. Para mais, há fornecedores 
do serviço que, além do valor do DOI, cobram uma taxa de anuidade de associação e outros 
que cobram apenas os DOIs utilizados.  O prazo de execução dos serviços será 12 (doze) 
meses, com início a partir  da assinatura do contrato.  O Digital Object Identifier (DOI) é 
mantido pela Crossref, instituição internacional responsável pela gestão do DOI. No site 
da Crossref (https://www.crossref.or  g  /membership/about-sponsors/#latin-america-and-  
caribbean)  constam cadastrados  três  representantes  brasileiros  para  atribuição  de  DOI: 
Acesso Acadêmico; Genius Design Marketing Digital e Editora;  OJSBR.

COMPOSIÇÃO: Todo prefixo começa pelo Código de Diretório, que atualmente é sempre 
“10” Código de Diretório é seguido de um número atribuído pela Agência de Registro a 
grupos  tais  como  editores,  publicadores,  detentores  de  direitos,  etc.  O  sufixo  é  uma 
sequência  de  caracteres  (string)  assinalada  pelo  gestor  de  conteúdo  para  um  recurso 
específico, objeto da identificação. Identificadores já comumente usados em instâncias 
específicas, como, por exemplo, o ISBN, usado para identificar livros pode ser usado. 
(SAYÃO, 2007).

Exemplo: <Código do Diretório>.<Código de Registro>/<Sequência Sufixo DOI>.

https://www.crossref.org/membership/about-sponsors/#latin-america-and-caribbean
https://www.crossref.org/membership/about-sponsors/#latin-america-and-caribbean
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SINTAXE: Prefixo e sufixo.
TIPO DE IDENTIFICADOR: Persistente (Ativação em servidor nas nuvens –Clouds).
FINALIDADE: Indicado para todos os documentos 
bibliográficos, documentais e conjunto de dados 
(datasets). FUNÇÃO: Apoiar a infraestrutura de 
documentos digitais.
ÓRGÃO DE FINANCIAMENTO: Fundação DOI.
VISIBILIDADE CIENTÍFICA: Mundial: maior impacto. 
PRESENÇA NA WEB: Mais indicado pela comunidade científica. 
CONFIGURAÇÃO: Incluído no HTML /Geração do XML
PREFIXO DE IDENTIFICAÇÃO: Único.
BENEFÍCIOS: Persistência; Interoperabilidade; Extensibilidade; Independência de 
plataforma; Atualização dinâmica; Resolução múltipla; Gerenciamento de classe. (Fonte: 
DOI). 
METADADOS: Padrão Dublin Core.
NORMA: Norma ISO 26.234 para o sistema DOI e Norma NISO.
SOFTWARES COMPATÍVEIS: DSpace, Dataverse, CKAN (Windows, Linux, Mac 
OS X). CITAÇÃO CRUZADA: Crossref permite realizar as Referências Cruzadas 
(Citações).

5. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. Da modalidade de contratação
5.1.1 A contratação se realizará através de  DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO, por ITEM,  na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);
5.1.2.  A  seleção da melhor  proposta  poderá ser  realizada mediante  disputa  em sessão 
pública, utilizando o Sistema de Dispensa Eletrônica, o qual constitui ferramenta integrante 
do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal,  observado  o  disposto  na  Portaria-GP nº 
812/2022 (Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão);
5.1.3. Na hipótese de adoção do sistema eletrônico, a data, o horário e demais regras gerais 
de  participação  no  procedimento,  serão  previamente  divulgadas  através  de  Aviso  de 
Dispensa de Licitação, na forma e prazo estabelecido no §3º do art.75 da Lei 14.133/2021 e 
Art.7º, Parágrafo Único da Portaria-GP nº 812/2022.
5.2. Da proposta de preços
5.2.1. Dos aspectos formais: a proposta de preços deverá ser apresentada em formato 
PDF (Portable Document Format) contendo obrigatoriamente as seguintes informações:
a) Dados da empresa referente às seguintes informações: razão social, endereço completo, 
telefone, número do CNPJ, e-mail,  número de aplicativo de mensagem, banco, agência, 
número  da  conta-corrente  e  praça  de  pagamento,  facultada  a  apresentação  destas 
informações quando da contratação;
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b)  Especificações  claras  e  detalhadas  dos  materiais  ofertados,  de  acordo  com  as 
especificações constantes neste Termo de Referência, com a indicação da marca/modelo do 
objeto ofertado, se for o caso, vedadas descrições genéricas “conforme edital”, “vide termo 
de referência”, “conforme termo de referência” ou similares;
c) Preço unitário, total dos itens, nas quantidades a contratar, e valor total dos itens, em 
reais, em algarismos, sendo que os preços deverão ser compostos por apenas duas casas 
decimais após a vírgula, inclusos todas as despesas que resultem no custo da aquisição, 
tais  como:  impostos,  taxas,  transportes,  materiais  utilizados,  seguros,  encargos fiscais  e 
todos os ônus diretos e qualquer outra despesa que incidir na execução dos materiais. Os 
preços serão considerados como líquidos, não cabendo nenhum acréscimo;
d)  Data,  local  de  formulação  (cidade  e  UF),  nome  e  assinatura  do  responsável  legal, 
podendo ser firmada através de assinatura eletrônica com uso de certificado digital.
5.2.2. Da desclassificação: os critérios de desclassificação da proposta constarão do Aviso 
de Dispensa de Licitação;
5.2.3. Do critério de julgamento: para seleção da proposta mais vantajosa será avaliado o 
menor valor por item, facultando-se ao interessado a participação em quantos itens for de 
seu interesse;
5.2.4. Do critério de desempate: em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 
utilizados os critérios de desempate elencados no art.60 da Lei nº 14.133/2021;
5.2.5. Do prazo de validade: O prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 
60 (sessenta) dias,  a contar da data da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão 
Pública designada no preâmbulo do respectivo Aviso de Dispensa de Licitação;

6. DO DETALHAMENTO DO OBJETO
6.1. Das especificações, quantidades e custo estimado 
6.1.1.  As  especificações,  quantidades  e  custo  estimado  necessárias  para  o  pleno 
atendimento da solicitação estão relacionados na tabela abaixo:

ITE
M

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID.
QUA
NT

VALOR ESTIMADO

UNITÁRI
O

TOTAL

1 Prefixo DOI (Digital Object Identifier) 300 300 R$ 13,39 R$ 
4.017,00

CUSTO ESTIMADO TOTAL:
R$ 

4,017,00

6.2. Da estimativa de custo
6.2.1. O custo total estimado para a contratação é de R$ 4.017,00 (quatro mil e dezessete 
reais)

Durante  12  meses,  poderão  ser  disponibilizados  300  números  DOI,  sendo  60  para 
publicações da Esmam lançadas em 2024. Importante ressaltar que a contratação seguirá o 
sistema pós-pago, ou seja, a contratante adquire os números DOI da contratada somente 
quando necessário e se compromete a pagar apenas pelas unidades utilizadas em suas 
publicações.  Em  outras  palavras,  a  ESMAM  não  terá  a  obrigação  de  utilizar  o  saldo 
remanescente da quantidade contratada. 
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6.3 Da justificativa para a aquisição por lote
6.3 Não se aplica

7. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início a partir  da 
assinatura  do  contrato  .  Os  serviços  serão  prestados  de  forma remota  pela  contratada 
mediante o fornecimento de login e senha em ambiente web que permitirá a contratante 
(ESMAM) fazer o registro de DOI's da edição das publicações.  Importante ressaltar que a 
contratação seguirá o sistema pós-pago, ou seja, a contratante adquire os números DOI da 
contratada somente quando necessário e se compromete a pagar apenas pelas unidades 
utilizadas em suas publicações. Em outras palavras, a ESMAM não terá a obrigação de 
utilizar o saldo remanescente da quantidade contratada. 
7.2 A prestação dos serviços deverá ser realizada nas condições especificadas neste Termo 
de Referência. 
7.3 A contratada deverá executar os serviços de acordo com as especificações e normas 
requeridas, dispondo da infraestrutura e equipe técnica exigidas para a perfeita execução do 
objeto desta contratação.
7.4 Não será permitida qualquer tipo de edição do(s) artigo(s) enviada pela ESMAM, seja 
com relação a texto ou formatação. 
7.5 A contratada executará os serviços por meio de equipe especializada, cuidando para que 
estes se desenvolvam sob o gerenciamento de seu preposto ou substituto eventual. 
7.6  A  contratada deverá  planejar  a  sua própria  rotina  diária  de  trabalho  com base nas 
informações  encaminhadas pelo Fiscal do Contrato, cuidando para que os serviços sejam 
prestados dentro  de padrões de excelência  sob os aspectos da organização,  eficiência, 
qualidade e  economicidade,  submetendo-se  estes  ao  crivo  e  avaliação permanentes  do 
Gestor  do  Contrato,  sem  prejuízo  do  gerenciamento  que  deve  ser  exercido  pela 
contratada.
7.7  O  contrato  adotará  o  procedimento  pós-pago,  ou  seja,  a  Contratante  adquire  da 
Contratada um número indeterminado de DOI e depois efetuará os pagamentos das notas 
fiscais correspondentes aos números emitidos.
7.8  O  prazo  para  início  da  prestação  dos  serviços de  migração  do  banco de  dados e 
disponibilização em nuvem é de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da 
ordem de serviço;
7.9  O  prazo  para  execução  do  serviço  de  manutenção  é  de  2  (dois)  dias  úteis, 

contados da data de recebimento da demanda;

7.10  Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  prazo  de  5 

(cinco)dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta;

7.10.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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reparados, corrigidos ou refeitos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades aplicáveis;

7.11 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos, por 

servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  após  a  verificação  da 

qualidade da prestação do serviço. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 

anterior não ser procedida dentro do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;

7.11.1 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7.5. Do pagamento
7.5.1.  O Tribunal  de Justiça do Estado do Maranhão efetuará o pagamento à empresa 
contratada,  após o fornecimento do serviço,  em conformidade com as necessidades da 
Administração,  até  o  limite  dos  respectivos  quantitativos  contratados,  conforme 
especificações deste instrumento;
7.5.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à contratada, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do fornecimento do serviço, à vista da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato;
7.5.3. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão 
(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as 
fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do 
certificado de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa  de Débitos  Trabalhistas  – 
CNDT, emitida pela justiça do Trabalho;
7.5.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
7.5.5. A Nota fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que constar na 
Nota de Empenho;
7.5.6. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Aviso de Dispensa de 
Licitação e neste Termo de Referência ou com qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento  será  devolvida  à  contratada  com  a  interrupção  do  prazo  previsto  para 
pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização;
7.5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento 
da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = TX I = 6/100 I = 0,00016438
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365 365

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

7.5.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada de forma antecipada ou enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será 
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;
7.5.9.  O  TJMA,  observados  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  poderá 
deduzir,  cautelar  ou  definitivamente,  do  montante  a  pagar  à  contratada,  os  valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

8. DA SUBSTITUIÇÃO DO TERMO DE CONTRATO PELA NOTA DE EMPENHO
8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será emitida 
Nota  de  Empenho  em substituição  ao  Termo  de  Contrato,  tendo  em vista  tratar-se  de 
dispensa de licitação e que o todo o material será entregue de forma imediata e integral, não 
restando obrigações futuras inclusive quanto a assistência técnica,  independente do seu 
valor (Art. 95, inc. I e II da Lei nº 14.133/2021);
8.2.  A Nota de Empenho será encaminhada para o endereço de e-mail  informado pelo 
fornecedor, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após sua emissão,  sendo necessário o 
seu aceite expresso em igual prazo, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência;
8.3.  O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  emitida  à  empresa  adjudicada,  implica  no 
reconhecimento de que:
8.3.1.  A referida Nota está substituindo o termo de contrato,  aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa 
de Licitação, no Termo de Referência e seus anexos;
8.3.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência;
8.3.4. Na hipótese de a descrição do objeto indicado na Nota de Empenho não contemplar 
de  forma  plena  o  detalhamento  do  objeto,  prevalecerá  aquela  expressa  no  Termo  de 
Referência;
8.3.5.  A  contratada reconhece que as  hipóteses de rescisão são aquelas  previstas  nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
8.4.  A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  aceitar  a  Nota  de  Empenho  no  prazo 
estabelecido  pela  Administração  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021);

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
9.1.  Do contrato por escopo ou de execução imediata: O contrato terá vigência de  12 
meses, a contar da publicação da Nota de Empenho em sítio eletrônico oficial, consoante 
dispõe o parágrafo único do art. 72 da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. Entregue o 
objeto pela contratada e efetuado o pagamento pelo contratante, se exaure o ajuste para 
ambas as partes, subsistindo apenas as garantias relacionadas ao produto;
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9.2.  Finalizado  o  prazo  de  vigência  sem  o  cumprimento  da  obrigação  por  culpa  da 
contratada o acordo estará extinto e, nesse caso, a contratada será constituída em mora, 
aplicáveis a ela as respectivas sanções administrativas;

10. DO REAJUSTE DE PREÇOS
10.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis  no prazo de um ano 
contado  da  data  limite  para  a  apresentação  das  propostas,  salvo  se  necessário  para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada,  em  qualquer  caso,  a  repartição  objetiva  de  risco  estabelecida  no  contrato 
(Art.124, II, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021).
10.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da Contratada, os preços iniciais 
serão reajustados, conforme aplicação, pela Contratante, do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 
1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

10.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração 
dos custos,  por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que 
fundamente o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste
10.2.2.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
10.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
10.2.4.  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o 
definitivo.
10.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser 
determinado pela legislação então em vigor.
10.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo 
aditivo.

11. DA GARANTIA DO OBJETO
Não se aplica

12. DA SUBCONTRATAÇÃO



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

12.1. Não se admitirá em nenhuma hipótese a subcontratação total ou parcial do objeto 
contratado, nem a transferência de qualquer das obrigações assumidas.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1.  A  despesa  decorrente  da  execução  do  objeto  ocorrerá  à  conta  de  recursos 
específicos,  consignados  no  orçamento  do  Tribunal  de  Justiça  do  Maranhão,  na 
conformidade  com  a  descrição  a  ser  informada  nos  autos  pela  Coordenadoria  de 
Orçamento;

14. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
14.1. Além das obrigações enumeradas neste Termo de Referência, de acordo com IN Nº 
01, de 19 de janeiro de 2010, do Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a contratada deverá adotar práticas de 
sustentabilidade ambiental, nos termos dos arts. 2º, 3º e 5º desta Instrução Normativa, no 
que couber, bem como, a Resolução 400/2021-CNJ e Resolução 37/2022 (PLS-PJMA).

15. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
15.1. Da gestão e fiscalização do contrato
15.1.1.A gestão e fiscalização do contrato será exercida, no que couber, pelas regras gerais 
estabelecidas no Capítulo VI (Da execução dos Contratos) da Lei nº 14.133/2021 e nos 
termos da Resolução-GP nº 21/2018 (Dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos 
administrativos celebrados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e estabelece 
rotinas para apuração e aplicação de sanções Administrativas às empresas contratadas), 
publicada em DJE nº 54/2018 do dia 02/04/2018;
15.1.2.  Para  cumprir  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  do  contrato,  o  contratante 
designará por portaria específica, servidores para executar as seguintes funções:
a).  Gestor: A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da [Biblioteca da 
Esmam],  através  do(a)  servidor(a)  Manoelle  Moraes  dos  Santos,  Supervisora  de 
Documentação e Biblioteca , Matrícula 114843;
b) Fiscal  técnico:  A  fiscalização  ficará  sob  a  responsabilidade  da  Supervisão  de 
Documentação e Biblioteca da Esmam, através do(a) servidor(a) Joseane Cantanhede dos 
Santos,  Analista Judiciária Bibliotecária,  Matrícula 115709, tendo como substituto(a) o(a) 
servidor(a) Jakelina das Dores Portugal Ramos Fonseca, Analista Judiciária Bibliotecária, 
Matrícula 99028;

15.2. Das atribuições
15.2.1. As atribuições do gestor e do fiscal do contrato são aquelas definidas na Resolução-
GP nº 21/2018, bem como, todos aqueles necessários para a fiel execução contratual;
15.2.2.  A  fiscalização  do  contrato  exercida  pelo  TJMA,  não  exclui  nem  reduz  a 
responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em 
consonância com o art.120 da Lei nº 14.133/2021.
15.2.3.  Se necessário,  o  gestor  e o fiscal  do contrato serão auxiliados pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los 
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
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15.3. Do protocolo de comunicação
15.3.1. As comunicações relativas ao acompanhamento das notificações do TJMA relativas 
à contratação e execução do contrato, deverão ser feitas preferencialmente por ferramentas 
de comunicação digital;
15.3.2. A contratada por ocasião do oferecimento da proposta final deverá informar, além 
dos  dados  de  qualificação,  contatos  eletrônicos,  visando  agilidade  nas  comunicações 
necessárias,  tais  como,  endereço  de  correspondência  eletrônico  (e-mail),  número  de 
aplicativo de mensagens identificando o app a que se refere;
15.3.3. É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação diária de 
seu endereço eletrônico, bem como dos aplicativos de mensagens de seu domínio para se 
certificar das mensagens que lhe forem endereçadas;
15.3.4.  Pra fins dos prazos decorrentes da contratação, consideram-se como recebidas, 
independente de confirmação,  as comunicações e notificações realizadas através dos 
contatos eletrônicos informados;

16. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
16.1. São obrigações do contratante:
16.1.1.  Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitados pela 
contratada;
16.1.2. Comunicar à contratada, de imediato, qualquer irregularidade verificada na execução 
do objeto;
16.1.3. Designar servidor para o contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização;
16.1.4.  Exigir  o  cumprimento de todos os compromissos assumidos pela  contratada,  de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
16.1.5. Pagar à contratada o valor resultante do fornecimento dos bens, na forma e no prazo 
estabelecido no contrato;
16.1.6.  Notificar  a  contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades 
constatadas  nos  serviços  prestados,  para  que  sejam  adotadas  as  medidas  corretivas 
necessárias;
16.1.7.  Promover,  por  seus  representantes,  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos 
serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas  e  comunicando  à  contratada  as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que  exijam 
medidas corretivas;

16.2. São obrigações da contratada:
16.2.1. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação ou para a qualificação, na 
contratação direta;
16.2.2. A contratada se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei,  
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz;
16.2.3. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo 
fiscal  do  contrato,  em estrita  observância  das  especificações  do  Aviso  de  Dispensa  de 
Licitação e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, quantidade, preço unitário e total;
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16.2.4.  Os bens  devem estar  acompanhados,  ainda,  quando for  o  caso,  do  manual  do 
usuário,  com  uma  versão  em  português,  e  da  relação  da  rede  de  assistência  técnica 
autorizada;
16.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
16.2.6.  O  dever  previsto  no  item  anterior  implica  na  obrigação  de,  a  critério  da 
Administração,  substituir,  reparar,  corrigir,  remover,  ou  reconstruir,  às  suas  expensas,  o 
produto com avarias ou defeitos;
16.2.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente contratação;
16.2.8.  Comunicar  à  Administração,  no prazo máximo de 24 (vinte  e  quatro)  horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;
16.2.9.  Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as 
obrigações  assumidas,  nem subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que está  obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, caso 
haja;
16.2.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
16.2.11.  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas, 
previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato.
16.2.12. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas;

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
17.1.9. Fraudar os procedimentos da dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;
17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.
17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação;
17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
17.2.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1 quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.11;
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 17.1.2 a 17.1.6, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes 
federativos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 17.1.7 a 17.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave;
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
17.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle;
17.4.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de 
pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
17.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
17.6. O procedimento para apuração e aplicação de sanções Administrativas às empresas 
contratadas pelo Tribunal de Justiça do Maranhão obedecerá ao disposto na Resolução-GP 
nº 21/2018 de 26 de março de 2018 (Dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos 
administrativos celebrados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e estabelece 
rotinas para apuração e aplicação de sanções Administrativas às empresas contratadas), 
publicada no Diário da Justiça Eletrônico - DJE nº 54/2018 do dia 02/04/2018.

18. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
18.1. Considerando que o Art.70, inc.III da Lei nº 14.133/2021 autoriza a dispensa total ou 
parcial da documentação de habilitação enumerada no Art.62, incisos I, II, III, IV (jurídica; 
técnica; fiscal, social e trabalhista e; econômico-financeira) do mesmo diploma legal, quando 
for  a  hipótese  de  dispensa de  licitação com entrega imediata,  os  documentos  a  serem 
exigidos para fins de habilitação ficam restritos aos seguintes:

18.1.1. A habilitação jurídica será verificada a partir da apresentação dos seguintes 
documentos:
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a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b)  Em se tratando de Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI:  ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus 
administradores;
f)  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em 
funcionamento no País;

18.1.2.  A  qualificação  técnica  será  comprovada  mediante  a  apresentação  dos 
seguintes documentos:
a)  Fica  dispensada  a  apresentação  dos  documentos  de  documentação  relativa  à 
qualificação  técnico-profissional  e  técnico-operacional  relacionados  no  art.67  da  Lei  nº 
14.133/2021 em razão do estabelecido no Art.70, inc.III da Lei nº 14.133/2021 e Art. 20 da 
Portaria-GP nº 812/2022.

18.1.3. Para fins de regularidade fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 
verificação dos seguintes documentos:
a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ);
b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
e) certidão negativa comprobatória da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;
f) declaração de que não emprega menor salvo nas hipóteses legalmente previstas no inciso 
XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988;
18.1.4.  A  qualificação  econômico-financeira  será  comprovada  mediante  a 
apresentação dos seguintes documentos:
a) Fica dispensada a apresentação dos documentos de habilitação econômico-financeira 
relacionados no art.69 da Lei nº 14.133/2021 em razão do estabelecido no Art.70, inc.III da 
Lei nº 14.133/2021 e Art. 20 da Portaria-GP nº 812/2022.
18.1.5. Documentação complementar:
a) Declaração de não parentesco no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão;
18.2. Das causas de inabilitação: 



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

18.2.1. Além da não apresentação dos documentos supracitados, o Aviso de Dispensa de 
Licitação  disporá  sobre  as  outras  causas  que  reputarão  ao  participante  a  condição  de 
inabilitado;
18.2.2. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o servidor 
responsável  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim sucessivamente,  na  ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação.

São Luís (MA), 26 de agosto de 2024.

Manoelle  Moraes Dos Santos
Cargo: Supervisora de Documentação e Biblioteca da Esmam

Matrícula:114843
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PROCESSO N° 42499/2024  – TJ/MA
CONTRATO N° 0XXX/2024 – TJ/MA
DISPENSA ELETRÔNICA N° XXXX/2024_PNCP

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA XXXXXXXXX.
(MINUTA)

O TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO, órgão  do  Poder
Judiciário,  inscrito  no  CNPJ sob o  n°  05.288.790/0001–76,  com sede na Av.  Dom
Pedro II, s./n°, Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA,
neste  ato  representado  por  seu  Presidente,  o  Desembargador JOSÉ  DE
RIBAMAR FROZ SOBRINHO, inscrito no CPF sob o nº 408.644.643-04, portador
da  Carteira  de  Identidade  RG  777240/SSP-MA,  doravante  denominado
CONTRATANTE, e,  de  outro, a  Empresa XXXXXXX,  CNPJ  n°  XXXXX,  situada  à
XXXXXX, CEP:  XXXXXX  –  Fones:  XXXXXXX,  e-mail:  XXXXXX,  neste  ato
representado pelo  Sr. XXXXXXXXXXXXXXX,  portador da Carteira de Identidade
n° XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA,  contratação esta em que a licitação é DISPENSÁVEL,  com base no
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, devidamente ratificada pelo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, resolvem celebrar o presente
Contrato,  que  se  regerá  pelas  normas  da  lei  supracitada  e  suas  alterações,  e  pelas
cláusulas a seguir estipuladas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de intermediação
de identificadores  digitais  (DOI) para  as  publicações  da  ESMAM,  junto  à  entidade
internacional Crossref, conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.
1.2 DOI significa Digital  Object Identifier, ou seja, Identificador Digital é um padrão de
identificação, composto por números e letras, de artigos, anais ou proceedings e outras
publicações científicas em redes digitais. É atribuído a um objeto digital para que seja
identificado de forma única e persistente no ambiente Web. O DOI é uma numeração
única que identifica e auxilia na localização e no acesso de materiais na web, garantindo
ainda sua autenticidade.
1.3 A infraestrutura do sistema DOI é definida pela norma ISO 26324.  O sistema foi
consolidado  com  a  criação  do  Internacional  DOI  Fundacion  (IDF)  e  de  agências  de
registro de  nomes  DOI,  entre  elas  a  Crossref.  Esta  agência  atua  no  contexto  das

Referência: Dispensa Eletrônica nº XX/2024 – TJMA.
 1/16



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

publicações acadêmicas e científicas, e é uma das autoridades responsáveis pelo registro
e atribuição de identificadores DOI, devendo manter controle da qualidade dos nomes
atribuídos e evitar conflito nas atribuições.

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

1 Prefixo DOI  (Digital Object
Identifier) 

300 300 13,39 4.017,00 

VALOR TOTAL de R$ 4.017,00 (quatro mil e dezessete reais).

1.4. DA SUBSTITUIÇÃO DO TERMO DE CONTRATO PELA NOTA DE EMPENHO
1.4.1. Será emitida Nota de Empenho em substituição ao Termo de Contrato, tendo em
vista tratar-se de dispensa de licitação e que o todo o material será entregue de forma
imediata  e  integral,  não  restando  obrigações  futuras  inclusive  quanto  a  assistência
técnica, independente do seu valor (Art. 95, inc. I e II da Lei nº 14.133/2021).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. Tendo em vista que  todo o material será entregue de forma imediata e integral
(conforme item 8 do TR), o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da
publicação  da  Nota  de  Empenho  em  sítio  eletrônico  oficial,  consoante  dispõe  o
parágrafo único do art. 72 da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 4.017,00 (quatro mil e dezessete
reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes
sobre o objeto.
3.2 Durante 12 meses, poderão ser disponibilizados 300 números DOI, sendo 60 para
publicações da Esmam lançadas em 2024. Importante ressaltar que a contratação seguirá
o  sistema  pós-pago,  ou  seja,  a  contratante  adquire  os  números  DOI  da  contratada
somente quando necessário e se compromete a pagar apenas pelas unidades utilizadas
em suas publicações. Em outras palavras, a ESMAM não terá a obrigação de utilizar o
saldo remanescente da quantidade contratada.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.  Os  recursos orçamentários  para  atender  ao  pagamento  do objeto  deste  contrato
correrão à Dotação Orçamentária seguinte:

Referência: Dispensa Eletrônica nº XX/2024 – TJMA.
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UNID.  ORÇAMENTÁRIA: 04902  -  FUNDO  ESPECIAL  DA  ESCOLA  SUPERIOR  DE
MAGISTRATURA DO ESTADO - ESMAM ; 
FUNÇÃO: 02 – Judiciária; 
SUBFUNÇÃO: 128 - Formação de Recursos Humanos; 
PROGRAMA: 0543 – Prestação Jurisdicional; 
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4438 - Promoção da Educação e do Conhecimento no Poder
Judiciário - FUNDOESMAM ; 
NATUREZA DE DESPESA: 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA.
4.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas através da Nota
de Empenho n° 2024NE00XXXX  - TJMA, emitida em XX/XX/2024.
4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora
da  nota  de  empenho  que  albergou  a  aquisição:  FUNDO  ESPECIAL  DA  ESCOLA
SUPERIOR DE MAGISTRATURA DO ESTADO - ESMAM.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão efetuará o pagamento à empresa
contratada, após o fornecimento do serviço, em conformidade com as necessidades da
Administração,  até  o  limite  dos  respectivos  quantitativos  contratados,  conforme
especificações deste instrumento;
5.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à contratada, em prazo
não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do fornecimento do serviço, à vista da
Nota Fiscal/Fatura  devidamente  atestada  pelo  fiscal  do  contrato;
5.3.  Apresentação  de  nota  fiscal  de  acordo  com a  legislação  vigente  à  época  da
emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade
para  com  as  fazendas  Federal,  Estadual  e  Municipal;  da  regularidade  relativa  à
Seguridade Social; do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do Trabalho;
5.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência
de liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência
contratual;
5.5. A Nota fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que constar
na Nota de Empenho;
5.6. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Aviso de Dispensa
de  Licitação  e  no  Termo  de  Referência  ou  com  qualquer  circunstância  que
desaconselhe o pagamento será devolvida à contratada com a interrupção do prazo
previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva
regularização;
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
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concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos  pelo  TJMA,  entre  a  data  acima  referida  e  a  correspondente  ao  efetivo
pagamento da nota  fiscal/fatura  será  calculado  por  meio  da aplicação da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre  a  data final  prevista  para o pagamento e  a  do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =
TX

I =
6/100

I = 0,00016438
365 365

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada de forma antecipada ou enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;
5.9. O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir,  cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início a partir da
assinatura do contrato. Os serviços serão prestados de forma remota pela contratada
mediante o fornecimento de login e senha em ambiente web que permitirá a contratante
(ESMAM) fazer o registro de DOI's da edição das publicações. Importante ressaltar que
a contratação seguirá o sistema pós-pago, ou seja, a contratante adquire os números
DOI da contratada somente quando necessário e se compromete a pagar apenas pelas
unidades utilizadas em suas publicações. Em outras palavras, a ESMAM não terá a
obrigação de utilizar o saldo remanescente da quantidade contratada.
6.2 A prestação dos serviços  deverá ser  realizada nas condições especificadas no
Termo de Referência.
6.3  A  contratada  deverá  executar  os  serviços  de acordo com as  especificações e
normas requeridas, dispondo da infraestrutura e equipe técnica exigidas para a perfeita
execução do objeto desta contratação.
6.4 Não será permitida qualquer tipo de edição do(s) artigo(s) enviada pela ESMAM,
seja com relação a texto ou formatação.
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6.5 A contratada executará os serviços por meio de equipe especializada, cuidando
para que estes se desenvolvam sob o gerenciamento de seu preposto ou substituto
eventual.
6.6 A contratada deverá planejar a sua própria rotina diária de trabalho com base nas
informações encaminhadas pelo Fiscal  do Contrato, cuidando para que os serviços
sejam prestados dentro de padrões de excelência sob os aspectos da organização,
eficiência, qualidade  e  economicidade,  submetendo-se  estes  ao  crivo  e  avaliação
permanentes do Gestor do Contrato, sem prejuízo do gerenciamento que deve ser
exercido pela contratada.
6.7 O contrato adotará o procedimento pós-pago, ou seja, a Contratante adquire da
Contratada um número indeterminado de DOI e depois efetuará os pagamentos das
notas fiscais correspondentes aos números emitidos.
6.8 O prazo para início da prestação dos serviços de migração do banco de dados e
disponibilização em nuvem é de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento
da ordem de serviço;
6.9  O  prazo  para  execução  do  serviço  de  manutenção  é  de  2  (dois)  dias  úteis,
contados da data de recebimento da demanda;
6.10 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5
(cinco)dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta;
6.10.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
reparados, corrigidos ou refeitos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades aplicáveis;
6.11 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade da prestação do serviço. Na hipótese de a verificação a que se refere o
subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se  o  recebimento  definitivo no dia  do  esgotamento do  prazo;
6.11.1 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada;
7.2  Comunicar  à  contratada,  de  imediato,  qualquer  irregularidade  verificada  na
execução do objeto;
7.3 Designar servidor para o contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização;
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7.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.5 Pagar à contratada o valor resultante do fornecimento dos bens, na forma e no
prazo estabelecido no contrato;
7.6  Notificar  a  contratada,  por escrito,  sobre imperfeições,  falhas ou irregularidades
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;
7.7  Promover,  por  seus  representantes,  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos
serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que
exijam medidas corretivas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação ou para a
qualificação, na contratação direta;
8.2 A contratada se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz;
8.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo
fiscal do contrato, em estrita observância das especificações do Aviso de Dispensa de
Licitação  e  da  proposta,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal  constando
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, quantidade, preço
unitário e total;
8.4 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;
8.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.6  O  dever  previsto  no  item  anterior  implica  na  obrigação  de,  a  critério  da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o
produto com avarias ou defeitos;
8.7 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente contratação;
8.8 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
8.9  Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
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exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato,
caso haja;
8.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre;
8.11  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais,  comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato.
8.12 Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas. 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1 A gestão e fiscalização do contrato será exercida, no que couber, pelas regras gerais
estabelecidas no Capítulo VI (Da execução dos Contratos) da Lei nº 14.133/2021 e nos
termos  da  Resolução-GP  nº  21/2018  (Dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos
contratos administrativos celebrados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e
estabelece rotinas para apuração e aplicação de sanções Administrativas às empresas
contratadas), publicada em DJE nº 54/2018 do dia 02/04/2018;
9.2  Para  cumprir  as  atividades  de  gestão e  fiscalização  do contrato,  o  contratante
designará  por  portaria  específica,  servidores  para  executar  as  seguintes  funções:
a) Gestor, e
b) Fiscal técnico
9.3 Das atribuições 
9.3.1  As  atribuições  do  gestor  e  do  fiscal  do  contrato  são  aquelas  definidas  na
Resolução-GP nº 21/2018, bem como, todos aqueles necessários para a fiel execução
contratual;
9.3.2  A  fiscalização  do  contrato  exercida  pelo  TJMA,  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, em consonância com o art.120 da Lei nº 14.133/2021.
9.3.3 Se necessário, o gestor e o fiscal do contrato serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-os
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
9.4 Do protocolo de comunicação
9.4.1  As  comunicações  relativas  ao  acompanhamento  das  notificações  do  TJMA
relativas à contratação e execução do contrato, deverão ser feitas preferencialmente por
ferramentas de comunicação digital;
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9.4.2 A contratada por ocasião do oferecimento da proposta final deverá informar, além
dos dados de qualificação, contatos eletrônicos, visando agilidade nas comunicações
necessárias, tais como, endereço de correspondência eletrônico (e-mail),  número de
aplicativo de mensagens identificando o app a que se refere;
9.4.3 É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação diária de
seu endereço eletrônico, bem como dos aplicativos de mensagens de seu domínio para
se certificar das mensagens que lhe forem endereçadas;
9.4.4 Pra fins dos prazos decorrentes da contratação, consideram-se como recebidas,
independente de confirmação, as comunicações e notificações realizadas através dos
contatos eletrônicos informados.

CLÁUSULA DEZ – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1.  Incorre  em  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
10.1.5.  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;
10.1.6.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9. Fraudar os procedimentos da dispensa ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato;
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio  entre  os  fornecedores,  em qualquer  momento da dispensa,  mesmo após o
encerramento da fase de lances.
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação;
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
10.2.O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
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10.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1 quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.11;
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.6, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 10.1.7 a 10.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5.  A implantação ou o  aperfeiçoamento  de programa de integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle;
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento  eventualmente  devido  pela  Administração  à  contratada,  além  da  perda
desse valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente;
10.5.  A penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais
sanções;
10.6.  O  procedimento  para  apuração  e  aplicação  de  sanções  Administrativas  às
empresas contratadas pelo Tribunal de Justiça do Maranhão obedecerá ao disposto na
Resolução-GP nº 83, de 13 de agosto de 2024, que estabelece procedimentos para
aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA ONZE – DO REAJUSTE DE PREÇOS
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas, salvo se necessário para
restabelecer  o  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato  em caso  de  força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
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como  pactuado,  respeitada,  em  qualquer  caso,  a  repartição  objetiva  de  risco
estabelecida no contrato (Art.124, II, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021).
11.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da Contratada, os preços iniciais
serão reajustados, conforme aplicação, pela Contratante, do índice Nacional de Preços
ao Consumidor  Amplo  –  IPCA,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do
Decreto n.º 1.054, de 1994):
R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
11.2.1.  O  referido  pedido  deverá  vir  acompanhado  de  demonstração  analítica  da
alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de
preços que fundamente o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste;
11.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
11.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
11.2.5.  Caso  o  índice  estabelecido  para  reajustamento  venha  a  ser  extinto  ou  de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo. 

CLÁUSULA DOZE – DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1.  Não  se  admitirá  em nenhuma hipótese  a  subcontratação  total  ou  parcial  do
objeto contratado, nem a transferência de qualquer das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA TREZE – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. Além das obrigações enumeradas no Termo de Referência, de acordo com IN Nº
01, de 19 de janeiro de 2010, do Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a contratada deverá adotar práticas
de  sustentabilidade  ambiental,  nos  termos  dos  arts.  2º,  3º  e  5º  desta  Instrução
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Normativa, no que couber, bem como, a Resolução 400/2021-CNJ e Resolução 37/2022
(PLS-PJMA). 

CLÁUSULA  QUATORZE  –  DO  TRATAMENTO  E  DA  PROTEÇÃO  DE  DADOS
PESSOAIS 
14.1. Ao participar de processo licitatório promovido por este TJMA, o licitante - titular
dos dados – registra a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual concorda
com o tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade
com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);
14.1.1. A empresa – titular dos dados – está ciente de o CONTRATANTE – controlador
dos dados – sempre que possível, tomar decisões referentes ao tratamento de seus
dados pessoais, bem como realizar o tratamento de tais dados, envolvendo operações
como as de coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução,
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação,
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão
ou extração;
14.1.2.  O CONTRATANTE – controlador  –  fica  autorizado a  compartilhar  os dados
pessoais do Titular com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário
para finalidade específica, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
14.2. Caberá à CONTRATADA e ao CONTRATANTE proteger os direitos fundamentais
de liberdade e de privacidade e o livre  desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural,  relativos  ao  tratamento  de  dados  pessoais,  inclusive  nos  meios  digitais,
garantindo que:
14.2.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei nº 13.709/2018 o qual se submete o objeto
deste Contrato, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular,
respeitadas as regras previstas pelos artigos 23 a 30 da Lei nº 13.709/2018;
14.2.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias para atingir as finalidades de
execução do objeto contratado;
14.2.3.  Os sistemas,  que servirão  de base para armazenamento  dos dados pessoais
coletados, deverão seguir as políticas de segurança e acesso determinado pela Política
de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade do TJMA;
14.2.4 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização
dos  dados  pessoais,  sejam  eles  sensíveis  ou  não,  a  CONTRATADA interromperá  o
tratamento  dos  dados  pessoais  disponibilizados  pelo  CONTRATANTE e  eliminará
completamente  os  dados  pessoais  e  todas  as  cópias  porventura  existentes,  seja  em
formato digital ou físico, salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para
cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.

Referência: Dispensa Eletrônica nº XX/2024 – TJMA.
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14.3.  O  CONTRATANTE poderá manter e tratar os dados pessoais do Titular durante
todo o período em que eles forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas neste
Contrato;
14.3.1. Dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação ao indivíduo, 
poderão ser mantidos por período indefinido.
14.3.2. O Titular poderá solicitar ao  CONTRATANTE, a qualquer momento, que sejam
eliminados  os  seus  dados  pessoais  não  anonimizados,  desde  que  não  autorizada  a
conservação para finalidades previstas em lei. 
14.4.  O Titular  tem direito  a  obter  do  CONTRATANTE a  relação  dos  dados  por  ele
tratados, a qualquer momento e mediante requisição, conforme art. 18, capítulo III, LGPD.
14.5. O CONTRATANTE responsabiliza-se pela manutenção de medidas de segurança,
técnicas  e  administrativas  aptas  a  proteger  os  dados  pessoais  de  acessos  não
autorizados  e  de  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
14.5.1. Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709/2018, o Controlador comunicará ao Titular e à
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que
possa acarretar risco ou dano relevante ao Titular.

CLÁUSULA  QUINZE –  DOS  ACRÉSCIMOS,  SUPRESSÕES  E  ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS
15.1.  O  objeto  constante  deste  Contrato  será  fornecido  de  maneira
parcelada até  o  limite  total  informado no respectivo  instrumento  de  contrato,  ficando a
CONTRATADA obrigada a aceitar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato (art. 125, Lei 14.133/2021);
15.2.  O  CONTRATANTE,  através  do  fiscal  administrativo  do  contrato  ou  de  servidor
habilitado  da  Coordenadoria  de  Material  e  Patrimônio,  emitirá  ordem  de  fornecimento
ao contratado indicando a quantidade de m² aproximada e o local da instalação;
15.3.  Caberá  ao  fiscal  administrativo  a  definição  da  forma  de  envio  da  ordem  de
fornecimento  à  empresa  fornecedora  (por.  ex.:  e-mail,  aplicativos  de  mensagens;  em
mãos,  etc.)  que deverá possibilitar  a confirmação do recebimento pela fornecedora e o
controle do prazo de entrega;
15.4.  Fica  vedado  o  fornecimento  dos  objetos  por  solicitação  direta  de  servidor  dos
setores solicitantes sem a devida ordem de fornecimento;
15.5 A CONTRATANTE deverá vistoriar os locais de instalação, no prazo máximo de 03
(três) dias contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, para confirmação da
medição das áreas das persianas com todo detalhamento  necessário,  inclusive  quanto
a  cortes  específicos  que  permitam  deixar  espaços  livres  para  ar  Condicionado  ou
outras  peculiaridades,  e  apresentará  a  quantidade  em metros  quadrados  (nº  inteiro)  e
cor escolhida, para apreciação, conferência e aprovação pelo fiscal administrativo;

Referência: Dispensa Eletrônica nº XX/2024 – TJMA.
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15.5.  No  ato  da  instalação,  o  objeto  deverá  vir  devidamente  acompanhado  de  recibo
em  duas  vias,  uma  destinada  ao  CONTRATANTE  e  outra  à  CONTRATADA,  com os
respectivos dados da empresa fornecedora (razão social, endereço, CNPJ e telefone de
contato), descrição do produto entregue, data, quantidade, preço unitário e total que deverão
corresponder àquele fixado em contrato;
15.6.  As  vias  do  recibo  de  entrega  parcial  deverão  ser  assinadas  e  carimbadas  por
servidor  responsável  pelo  recebimento  do  objeto  no  local  de  instalação,  para  controle
do quantitativo entregue e aquele constante na nota fiscal quando de sua emissão;
15.7. Ao final de um período de 15 (quinze) dias, a CONTRATADA deverá emitir nota fiscal
com o  quantitativo  efetivamente  entregue  no  período  para  todas  os  setores,  mediante
confrontação dos recibos de entrega parcial  e encaminhá-las ao fiscal  do contrato, que
realizará  as  conferências  necessárias  no prazo de até 05 (cinco)  dias  úteis,  e  adotará
as  providências  para  o  devido  pagamento,  que  ocorrerá  na  forma  do  item  7.5;
15.8.  A(s)  nota(s)  fiscal(ais)  será(ão)  rejeitada(s)  caso  contenha(am)  informações
incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, ficando
o recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1  A contratada  reconhece que as  hipóteses  de  extinção  são aquelas  previstas  nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA DEZESSETE – DA ANTICORRUPÇÃO
17.1. A CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas
na legislação brasileira, dentre elas a Lei Federal n° 12.846/13 e seus regulamentos, e se
compromete,  por  si,  a  cumpri-las  fielmente,  observando  os  princípios  da  legalidade,
moralidade,  probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência,  eficiência e respeito
aos valores preconizados no Código de Ética Profissional,  Conduta e Integridade dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (RES – GP n° 59/2021).

CLÁUSULA  DEZOITO  –  DA  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL,  DA  VINCULAÇÃO  AO
CONTRATO E À PROPOSTA DE PREÇOS
18.1.  O presente Contrato tem fundamento na 75, II da Lei  n° 14.133, de 1° de abril  de
2021, bem como suas alterações.
18.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos
documentos que integram o Processo Administrativo n° 42499/2024 – TJ/MA,  e que são
partes integrantes  deste  contrato,  independente  de transcrição,  o  Termo de Referência  e  a
Proposta de Preços da CONTRATADA e a DECISÃO – GP Nº XXXX2024.

Referência: Dispensa Eletrônica nº XX/2024 – TJMA.
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CLÁUSULA DEZENOVE – DA PUBLICAÇÃO
19.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), em obediência ao disposto no artigo 94, CAPUT, da Lei
Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021, bem como suas alterações.
19.2  Este  contrato  após  assinado  e  publicado  estará  disponível  no  Portal  da
Transparência  do  TJMA:  http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_contratos

CLÁUSULA VINTE – DO FORO 
20.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, o presente instrumento depois
de lido e achado conforme vai assinado pelos representantes das partes.

Datado e assinado eletronicamente.

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal de Justiça/MA

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante Legal

CONTRATADA

Referência: Dispensa Eletrônica nº XX/2024 – TJMA.
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ANEXO I
MODELO         DE         DECLARAÇÃO         DE INEXISTÊNCIA         DE NEPOTISMO     PESSOA         JURÍDICA  

Declaro, diante da exigência contida nos  artigos 1º, 2º, inciso VI, e 3º, da
Resolução nº 7 do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de outubro de 2005, que
esta  empresa/entidade  não  possui  em  seu quadro  societário  qualquer  sócio  na
condição  de  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral ou  por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados,
ou servidor investido em cargo de direção e assessoramento dessa Corte de Justiça.

Art. 1º  É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do
Poder Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados.

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...)
V – a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos 
membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de 
assessoramento; (Incluído       p  ela         Resolução         nº         229,         de         22.06.16  )  

VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa
jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge,  companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim
como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da licitação. (Incluído       p  ela         Resolução         nº         229,         de         22.06.16  )

(…)
§  3º  A  vedação  constante  do  inciso  VI  deste  artigo  se  estende  às

contratações  cujo  procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os
magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos
respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis)
meses após a desincompatibilização. (Incluído       p  ela         Resolução         nº         229,         de         22.06.16  )

§  4º A  contratação  de  empresa  pertencente  a  parente  de  magistrado  ou
servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada
pelo Tribunal, quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação
do processo licitatório. (Incluído pela Resolução nº 229, de   22.06.16)

Art. 3º É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de
prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de
membros  ou  juízes  vinculados  ao  respectivo  Tribunal  contratante,  devendo  tal

Referência: Dispensa Eletrônica nº XX/2024 – TJMA.
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condição  constar  expressamente  dos  editais  de  licitação.  (Redação  dada  pela
Resolução n° 9, de 06.12.05) 

Declaro,  ainda,  que  no  caso  de  alteração  da  situação  societária  que  se
enquadre na referida resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse TJMA
imediatamente.

Local e data: _________________________________
Nome da empresa: ____________________________
CNPJ: ______________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

Referência: Dispensa Eletrônica nº XX/2024 – TJMA.
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